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No item 8.1.4 do edital, refere-se a DECLARAÇÕES; porém, no Anexo XII – Termo de Referência, fala-

se em ATESTADOS. Solicita-se esclarecimento sobre qual o documento a ser apresentado. 

As empresas licitantes devem apresentar as documentações conforme exigência específica do edital, ou 

seja, deve-se observar o item 8.1.4 do referido instrumento convocatório, apresentando-se, portanto, 

DECLARAÇÕES para fins de habilitação no certame em epígrafe. 

 

 

 

 

 


